
[image: image1]
Câmara Municipal de Niterói
MESA DIRETORA
PROJETO DE LEI Nº. /2026
Dispõe sobre Programa "Abrigo Amigo" – Parceria Público-Privada para Cães Comunitários com a instalação de abrigos (casinhas), para animais comunitários e em situação de rua e dá outras providências.

Art.1º Fica autorizada a instalação de abrigos (casinhas), disponibilização para animais públicos nas ruas, praças e comunidades para garantia da proteção e do bem-estar dos animais comunitários e em situação de rua.

 §1º A construção e instalação dos abrigos (casinhas) públicos, bem como a sua limpeza e manutenção poderá ser feito por qualquer cidadão, comunidade, empresas, comerciantes, estabelecimentos em geral, instituições privadas, sociedade de proteção animal, ONGs (Organizações não Governamentais), às suas expensas, ficando sujeitos à fiscalização do órgão responsável.

 §2º Os abrigos (casinhas) poderão ser distribuídos pela cidade em pontos estratégicos, como praças e espaços públicos, onde haja maior incidência de animais, desde que não atrapalhe a passagem de pedestres, cabendo a comunidade onde o abrigo foi instalado zelar pela sua conservação e limpeza.

Art. 2º Poderá o Poder Público celebrar convênios e/ou parcerias com entidades de proteção animal e outras organizações não governamentais, Universidades, estabelecimentos veterinários, empresas públicas ou privadas e entidades de classe, para a consecução dos objetivos desta Lei, assim podendo usá-las como pontos de propagandas pelos parceiros.
Art. 3° É proibido retirar os abrigos (casinhas) públicos sem autorização do órgão responsável, exceto para limpeza desde que seja feita devolução imediata. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data da sua promulgação.
JUSTIFICATIVA:
1. Contexto e Saúde Pública


A presença de animais em situação de rua sem assistência gera riscos de zoonoses, acidentes de trânsito e ataques por estresse. A instalação de abrigos padronizados organiza o espaço urbano, evita que animais busquem refúgio em locais inadequados (como marquises e fiações) e facilita o controle sanitário pela vigilância em saúde.

2. O Conceito do "Cão Comunitário"

O projeto apoia o animal que estabeleceu laços com a comunidade. O abrigo oferece dignidade (proteção contra chuva e frio) e define um ponto fixo para alimentação e castração, evitando a dispersão dos animais.

3. Modelo de Parceria Público-Privada (PPP)


A Prefeitura não precisa arcar com os custos de fabricação e manutenção. Através de um edital de chamamento público, empresas privadas (pet shops, clínicas veterinárias, fabricantes de ração ou empresas locais) podem "adotar" o abrigo.

· A Contrapartida: A empresa ganha o direito de estampar sua marca/publicidade no abrigo (ex: "Este espaço é mantido pela Empresa X").
· Vantagem para a Empresa: Fortalecimento do marketing de responsabilidade social e exposição positiva direta para a comunidade local.

4. Impacto Social e Ambiental

· Limpeza Urbana: Instalação de comedouros e bebedouros acoplados evita o descarte de comida diretamente no chão, reduzindo a atração de roedores.
· Engajamento Comunitário: O projeto estimula os moradores a cuidarem do patrimônio e dos animais, promovendo uma cultura de empatia e colaboração.
· Turismo e Imagem da Cidade: Cidades que cuidam de seus animais são vistas como mais modernas, humanas e acolhedoras.

5. Conclusão


A implementação de abrigos para pets através de parcerias privadas é uma solução de "custo zero" para o tesouro municipal, que resolve um problema de bem-estar animal e transforma o mobiliário urbano em uma ferramenta de comunicação eficiente e solidária.
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